
PREFEITURADO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO N".3I.4I8. DE 07 DE JUNHO DE2022

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JTINDIAI,
ESTADO DE SÃ.O PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇOES LEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÄO CONFERIDAS PELA LEI N" 9697, DE 13 DE

DEZEMBRO D82021, ART,4" S 3".

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR
SUPERÁVIT FINANCEIRO, PARA ATENDER DESPESAS COM IMPLANTAÇÃO DE ILUMINAÇAO
CÊNICA No VIADUTo ENGENHEIRo RoMÃo NASSER, AV, JUNDIAÍ/AV. NoVE DE JULHo,
PROCESSO: 12.833-412021.

REF. SOLICITAçAO S83 - UNIDADE DE GESTAO DE INFRAEST, E SERVIÇOS PÚBLICOS

PEDIDO REQUISIÇÃO '1'17.945 REMANEJAMENTO

DECRETA:

ART. 1" - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 653.065,00 (SEISCENTOS E CINQÜENTA E TRÊS MIL E SESSENTA E

crNco REArS) NA(S) DOTAÇÃO(ÕES):

I0.0I.I5.452.0I86,1515 EXPANSÂO DAREDE E PONTOS DE ILUMINACÃO PÚBLICA
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALACOES

57OI FUNDO MLINICIPAL DE ILUMINACÃO PUBLIC AICIPILC'ï9|I4

R$ 653.065,00

653.065,00

l" FAR-SE-Á COM O(S)

TOTAL....R$

ART. 2u - A COBERTURA DO CREDITO DE QUE TRATA O ART
SEGUTNTE(S) RECURSO(S):

I - RECURSO INDICADO NO ART. 43, g1o, INCISO I DA LEI FEDERAL N. 4320164 ...

ART. 3" - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA SUA
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N.31.4

LUV

GESTOR DA

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE
MUNTCTPTO DE JUNDTAT, AO(S) SETE DrA($) DO MÊS

CIPIO DE JUNDIAI

MACHADO

MUNICIPAL

PARIMOSCHI

GOVERNO B FINANÇAS

GESTÃO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO

JI.]NHO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E DOIS.

\,

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS

GESTOR DAUNIDADE DA CASA CIVIL
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